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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do &u
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3.938, de 18 de junho de 1993.

CONC )E AUXILIO A ENTID/!

O PREFEITO MUNICIPAL, DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VIII, do artigo 61

da Lei Orgânica do Municipio,

ÍRETA:

ARTIGO 12 - É concedido auxílio ao CÍRCULO DE PAIS E

MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE 12 GRAU INCOMPLETO BARÃO DO TRIUNFO,

de Alto Linha Paredão, 32 Distrito, no valor de Cr$ 24.000.000,00

(vinte quatro milhões de cruzeiros), para investimentos em obras so

ciais.

ARTIGO 22 - A despesa decorrente do artigo 12, corre

rá à conta do código 0201.08460312.020 - 3.2.3.1 - Subvenções So

ciais .

ARTIGO 32 - Este Decreto entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de junho de 1993.

Registre-£e, publi jue umpra-se.

VALP,;,MIR S.

Secretario Mu. 'c da Administração

!ME HERjMANY
'retel/to M&a-nicipal de

Santa Cruz do Sul-RS



w iii >i . vn i ii m.u i , jií

niü 1" 'I I .03 E
: .n I

José Luiz Barros Bcllini
Oficial

Rua Júlio Co Casttlhot, C5 - Fono 713-1957

CÍRCULO DE PAIS E MESTRES DÀ^ÍÍácot^^ífliíl&^AL"3
DE 1* GRAU INCOMPLETO " BARÃO DO TRIUNFO" DE
LINHA ALTO PAREDÃO - SANTA CRUZ DO SUL (RS)

ESTATUTO

TITULO I

CAPÍTULO ÚNICO

Da Denominação, Fins, Sede e Tempo de Duração

ARTIGO Io - Fica constituída a Instituição "Circulo de Pais e
Mestres" da Escola Municipal de 1° Grau [ncompleto
"BARÃO DO TRIUNFO", regulada pela Lei Municipal n?
1.174 de 24 de dezembro de 196b, que se regerá por
este Estatuto.

ARTIGO 2°- - A Instituição terá corno objetivo essencial inte
grar a Comunidade, o Poder Publico, a Escola e a
Família, buscando o desempenho mais eficiente e au
to-sustentável do processo educativo.

ARTIGO 3? - São Fins da instituição:
a) Proporcionar a participação da Família na Esco
Ia e da Escola na Comunidade;^
b) Atuar como elemento cc auxílio o complementaçao
de administração escolar;
c) Auxiliar os órgãos assistenciais e instituições
existentes na Escola e proximidades, suprindo-lhe

carências;

d) Estimular e participar junto a Direção do íun
cionamento de cursos;

e) Promover, mediante contribuição ou outras^premo
ções, os recursos necessários a complementaçao ca
manutenção do funcionamento da Escola;
f) Responsabiliaar-se pela conservação e recupe

norma] do prédio e equipamento da Escola;
g) Prest ar serviços à Escola em beneficio dos alu
nos ou cio processo educaciona] :
h) Promover o aperfeiçoamento da formação sócio
-cultura] cio ntes;

i) Estimular a transformação da Escola em cen
de integração e desenvolvimento comunitário

ARTIGO 4^ - a Instituição terá por foro e sede a cidade
Santa Cruz áo Sul e será constituída de pa
fessores e outros elementos da comunidade

sados em apoiar o educando.
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ARTIGO 5 2 _ 0 tempo de duração da Instituição será indeterminado.

TITULO II

CAPÍTULO PRIMEIRO

Da Diretoria-Composicão:

ARTIGO 62 _ A Diretoria é o órgão executivo e coordenador da Ins
tituiçao e compor-se-á de:
DIRETOR DA ESCOLA: Membro nato
PRESIDENTE: Pai de aluno ou responsável por aluno.
VICE-PRESIDENTE: Pai de aluno ou responsável por alu

no.

12 SECRETÁRIO: Professor

2« SECRETÁRIO: Pai de aluno ou responsável por alu
no.

TESOUREIRO: Pai de aluno ou responsável por aluno.
22 TESOUREIRO: Professor.

CONSELHO FISCAL: Pai de aluno ou responsável por alu
no e Professores.

0 Conselho Fiscal será' constituído de 5 a 7 elemen
tossem função do número de alunos.
PARAGRADO ÚNICO:^Para cada membro efetivo do Conse
lho Fiscal haverá um suplente, que assumirá no impe
dimento do titular. 0 suplente será indicado pela
Diretoria.

A Assembléia Geral escolherá através do vote o Con
selho Diretor e esta indicará a Diretoria para um
mandato de um ano.

PARÁGRAFO ÚNICO: Poderá participar da Diretoria o
elemcnto^idoneo da Comunidade interessado em apoiar
a Educação, com aprovação da Secretaria Municipal de
Educação c Cultura.

ARTIGO 7 2 -

ARTIGO 8?

CAPÍTULO SECUNDO

Da D3retoria - Atribuições:

ARTIGO 9? - Sao atribuições da Diretoria:

a) Dirigir as atividades do Circulo e gerir seus in-
t'er s financeiros de acordo com o presente Estatu
to.
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b) Cumprir e fazer cumprir as determinações '^^ffáfcüíftG
das Assembléias Gerais e das Reuniões;
c) Organizar o calendário das atividades, 'podendo
ser ^lexivel segundo exigências e necessidade.;;
d) Reunir-se em sessão, ordinariamente, uma vez por
mes, e extraordinariamente, mediante convocação do
seu Presidente*;

e) Registrar em alas as deliberações de Diretoria
quando de suas reuniões;
f) Representar,perante as autoridades administrativas,
judiciárias e extra-judiciárias, os interesses da Ins
tituição.
PARÁGRAFO ÚNICO: As decisões deverão ser tomadas por
maioria de votos com a presença mínima de mais da meta
de de seus membros.

ARTIGO IO9- Ao Diretor aa escola compete:
a) Abrir contas e movimentar fundos, assinando cheques
c outros documentos necessários, juntamente com o Pre
sidente da Inst1tuição;
b) Coordenar todas as Comissões criadas pela Diretoria
da Instituição e por direito representar o Secretário
Munic de Educação e Cultura;
c) Votar as decisões da Diretoria que julgar contrá
rias as finalidades da Instituição, submetendo-as à
apresentação da Assembléia Geral, convocada extraordi
nariamente ;

d) Convocar as Assembléias Gerais Extraordinárias.

ARTIGO li9- ao Presidente compete:
a) Cumprir e fazer cumprir a Lei Orgânica e as normas
Estatutárias da Instituição;
b) Representar oficial, extra-oficial e judicialmente
a Insti tuição;
c) Exercer todos os atos de administração geral;
d) Convocar e presidir, juntamente com a Direção
Escola, todas as reuniões e Assembléias Gerais;
e) Abrir contas e movimentar fundos, assinando
quês e outros documentos necessários, juntamente
o Diretor da Escola;

f)Assinar com o Secretário todas as atas daí
e Assembléias;
g) Autorizar a compra e o pagamento das despesas da
Instituição, visando os respectivos comprovantes:
h) Apresentar no encerramento do ano relativo o relato
rio de sua gestão.

ARTIGO 12e_ Ao Vice-Presidente compete:
a) Auxiliar o Presidente e substituí-lo em seus imped.;

ntos;

b) Exercer as funções que lhe foram atribuídas.

da

che-

com

reuniões
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ARTIGO 13» - Ao 1« irio compete: ,.,,;uí,'i,0,"»«

a) Atender ao expediente em gerai, firmando a corres
pondéncia ordinária;
b) Dirigir a secretaria da Instituição;
c) Redigir e ler as atas das reuniões e Assembléias
Gerais assinando-as com o Presidente.

ARTIGO 14^ _ Ao 22 Secretário compete:
a) Auxiliar o l2 Secretário e representa-lo em seus
impedimentos;
b) Exercer as funções que lhe foram atribuidas.

ARTIGO 15 2

ARTIGO 16 2

ARTIGO 18 2

Ao le Tesoureiro compete:
a) Responsabilizar-se pela arrecadação, controle
do dinheiro e títulos de qualquer natureza pertencen

tes à Instituição;
b) Apresentar mensalmente à diretoria o balancete da
receita e da despesa;

c) Assinar recibos, escriturar Livro Caixa, extrair
mensal e anualmente o balancete.

Ao 22 Tesoureiro compete;:

a) Auxiliar o le Tesoureiro e substitui-lo em
impedimentos;
b) Executar as funções que lhe foram atribuidas.

ARTIGO 172 _ Serão criadas e extintas pela Diretoria da Institui
ção as Comissões que se fizerem necessárias ao seu
perfeito funcionamento.

seus

As Comissões terão um Presidente indicado pela Dire
toria do círculo e serão coordenadas pelo Diretor

da Escola.

ARTIGO 19 2 _ a Instituição criará na forma do Art. 172 as seguin
tes Comissões:

- Matrícula;
- Administração;

- Educação;
- Integração Comunitária;
- Relações Publicas;
- Social.

TÍTULO IV

CAPÍTULO ÚNICO

Dos Socios-Deveres e Prerrogativas:

ARTIGO 20 2 Poderão ser admitidos como sócios do Circulo de ?:iiz
e Mestres:

- Pai de aluno ou responsável por aluno;
- Professor da Escola;

- Aluno;

- Pessoas da Comunidade que desejam prestar servj_

ços a Escola.
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ARTIGO 212 _A Instituição terá as seguintes categorias de associa
dos:

a) Natos;
b) Comunitários;
c) Beneméri tos. .,
PARÁGRAFO 12 - Os Dais dos alunos ou responsáveis por
alunos, os professores e os alunos da Escola, sao mem
bros da Instituição e constituem a categoria de so
cios natos.
PARÁGRAFO 22- As pessoas da Comunidade que desejarem
prestar serviços a Escola, poderão ser admitidos na
Instituição, ouando apresentados por um Sócio kato e
aprovados pela Diretoria, passando a formar a catego
ria de sócio Comunitário.
PARÁGRAFO 32 - Constituem a categoria de Sócio Benerne
rito, aoueles que, pertencendo ou nao a Instituição ,
prestaram serviços relevantes á Escola e assim forem
considerados pela Diretoria.

ARTIGO 222-0 afastamento do associado dar-se-a:
a) A pedido; .
b) Automaticamente, quando o associado perder o vmeu
Io natural com a Escola, a não ser que manifeste o
desejo de continuar pertencendo a Instituição;
c) Por ato da Diretoria, quando as ações do sócio
foram imeompatíveis com os objetivos da Instituição
após ter sido facultada ao acusado ampla defesa.

ARTIGO 232 - são deveres dos sócios:
a) Cumprir este Estatuto e exigir seu cumprimento;
b) Comparecer ás Assembléias e reuniões em atencimen
to ás convocações recebidas;
c) Colaborar com as iniciativas e promoções da Esco
Ia e Instituição.

ARTIGO 24 2 - são prerrogativas dos sócios:
a) Votar e ser votado atendendo ás disposições des
te Estatuto;
b) Participar de todas as atividades sociais, assis-
tenciais c culturais da Escola.
PARÁGRAFO ÚNICO: Todos os maiores de 18 anos pode
rão votar, mas somente poderão ser votados pais c.e
alunos, responsáveis por alunos e professores da Es
co1 a.

TÍTULO V

CAPÍTULO ÚMTCO

Das Asser.blcic?s - Disposições Corais:

hRTIGO 2G2 - As Assembléias Gerais sao soberanas em suas resolia
ções, respeitadas as disposições da Legislação educa
cional vigente, as normas técnico-administrativas e-
monad •Secretaria da Educação e o Regimento In
terno úi cola.
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ARTIGO 262 - As Assembléias Gerais serão ordinárias e extraor

dinárias .

ARTIGO 272 - Uma Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á a-
nualmente, convocada pelo Presidente, com antece

dencia mínima de 15 dias;
a) Para a eleição dos membros da Diretoria e do
Conselho, em anos alternados;

b) Para aprovação do relatório anual da Diretoria
c) Para fixação do Valor da contribuição social.

ARTIGO 282 _. As Assembléias Gerais Extraordinárias poderão
ser convocadas:

a) Pela Diretoria;

b) Conselho Fiscal;

c) Por 1/10 do numero de sócios;

d) Pelo Diretor da Escola para tratar de situa

ção não regulamentada ou de emergência;
PARÁGRAFO ÚNICO: 0 quorum necessário para rejei_
çao de veto apresentado pela Diretoria da Esco

la será de 2/3 dos sócios presente:;.

TITULO VI

CAPITULO PRIMEIRO

Do Rei ito Interno

ARTIGO 29 2 - 0 Regimento Interno regulamentará as dispositivos
deste luto.

PARÁGRAFO 12 - Caberá á Diretoria a elaboração
do Regimento Interno, submetendo-a á Assembléia
Geral.

PARÁGRAFO 22 - Toda e qualquer alteração a ser in
troduzida no Regimento Interno dependerá da Assem
blêia Geral.

CAPITULO SEGUNDO

Do Patrimõnlo:

ARTIGO 302 - 0 Patrimônio da Instituição será constituído de
- Doações;

- Subvenções e auxílios;*
- Rendas eventuais;

- Contribuições de sócios.

CAPÍTULO TERCEIRO

Da Dissolução:

ARTIGO 312 _ Extingue-se a Instituição:
a) Se deixar de desempenhar efetivamente as ativi
dades assistenciais a que se destinam;
b) Se aplicar as importâncias representadas pelos
auxilies, subvenções ou contribuições popular
em fins diversos dos previstos neste Estatuto;
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c) Se ficar sem efetiva administração, por abando
no ou omissão continuada dos seus órgãos dire
tores;

d) Automaticamente, quando a Escola que lhe deu

origem for extinta;

ARTIGO 322 _ Em qualquer dos casos de dissolução, o patrimônio
da Instituição reverterá ao município.

CAPITULO QUARTO

Das Disposições Finais e Transitórias:

ARTIGO 332 - Todos os cargos criados por este Estatuto serão
exercidos gratuitamente.

ARTIGO 342 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos

em Assembléia Geral Extraordinária.

ARTIGO 352 - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas o
brigações da Instituição.

ARTIGO 362 _ Mão poderão exercer cargos eletivos os sócios que
nao estiverem no seu gozo de seus direitos políti
cos e quites com a Tesouraria.

Santa Cruz do Sul, 11/10/86

JOSÉ ARMINDO-PADILHA
Presidente

AfMm...^ -
Santa Çrur do SÚU-^hio ™n

ftCIO DOS REGISTROS ESPEq^sr|ltado hüjc ^^y/^^^^^TT
Jy do livro R°ã:ÁJ

ui SaM Crua dti bul J&á Z=z7fc •• ÚZhlQijôO
*=2&&ffa nimANTA CRUZ DO SUL - RS T^lTüIZ DAUROS BBLUN I - OtIcla!



V

Prefeitura Municipal de SantaCruz do ôu
GABINETE DO PREFEITO

3.938, de 18 â< ho de 1993 Mb

CONCEDE AUXÍLIO À ENTIDADE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no USO de
tdas pelo inciso VIII, do artigo 61

Lo,

DECRETA:

ARTIGO ia - Ê concedido auxílio ao CÍRCULO DE PAIS E

A MUNICIPAL DE 12 GRAU INCOMPLETO BARÃO DO TRIUNFO,

,, 35 Distrito, no valor de Cr$ 24.000.000,00

ro milhões 0, para investimentos em obras

ARTIGO 25 - A despesa decorrente do artigo lfi, corre

6digo ;.020 - 3.2.3.1 - Subvenções So-

ARTlt. - Este Decretaro entrará em vigor na data

jadas as disposições em contrario.

\o Prefeito, 18 de junho de 1993.

, publiq

VALDEMIR*S

•i nistração

mpra-se

LME HE]

refei^c >fcrnicipal de^
Santa Cruz do Sul-RS


